
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa: Inclusão, em regime de urgência especial, do Projeto de lei Nº 
01/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido o  Plenário,  que seja  o
Projeto de lei Nº 01/2025, de autoria do prefeito  Yan Lopes, que dispõe 
sobre o "Programa de Anistia 2025" e dá outras providências, apreciado
nesta sessão em regime de urgência especial, em conformidade com o
artigo  134 e  seguintes,  do  Regimento  Interno  deste  Legislativo,  em
primeira e segunda discussão e votação e, se houver, redação final.

Justificativa

A  não  aprovação  do  "Programa  de  Anistia  2025"  pode 
resultar  em  uma  significativa  perda  de  oportunidade  tanto  para  o 
município quanto para seus cidadãos. Primeiramente, a ausência dessa 
medida inviabilizaria a recuperação ágil  de créditos tributários e não 
tributários,  mantendo altos  índices  de inadimplência  e  dificultando a 
arrecadação  municipal.  Essa  perda  de  receita  comprometeria  a 
execução de serviços essenciais e investimentos públicos, impactando 
diretamente  a  qualidade  de  vida  da  população.

Além  disso,  para  os  contribuintes,  a  falta  dessa  anistia  significa  a 
continuidade  de  encargos  financeiros  elevados,  impossibilitando  a 
regularização  de  seus  débitos  em  condições  mais  vantajosas.  A 
oportunidade  de  um acordo  que  reduza  custos  e  facilite  a  quitação 
dessas obrigações fiscais seria desperdiçada, perpetuando dificuldades 
econômicas  para  indivíduos  e  empresas  locais.
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Plenário “Vereador Fernando Navajas”,  04 de Fevereiro de 2025. 

Professor Jefferson 
Vereador – PODEMOS

Adilson Henrique França
Vereador – PL

Bruno Henrique da Silva
Vereador – PL

Catiane Souza Fonseca Santos
Vereadora – União Brasil

Dandara Pereira César Leite Gissoni
Vereadora – PSB

Daniele Cristine Galdino Siqueira
Vereadora - Republicanos

Franciane dos Santos Miranda
Vereadora - PL

Rodrigo Meireles Cursino
Vereador – PL

Maicon Rodrigo Goimbiesqui
Vereador – Republicanos

Pablo de Oliveira Fernandes
Vereador - DC

Roseli dos Santos Bueno
Vereadora - PL
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